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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

4ª Sessão de 2024
(2ª Sessão Ordinária)
Data: 06/03/2024
Horário de início: 14:22 horas

Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juiz Federal ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não havendo
impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5047549-77.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: KATTIA MARIA BARBOSA ANESIO MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO (OAB RJ087500)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E, NESTA PARTE, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO PARA QUE, EM NOVA APURAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SUPLEMENTAR, EVENTUALMENTE DEVIDO PELA AUTORA,
NOS TERMOS DA SENTENÇA RECORRIDA, SEJA CONSIDERADO O MONTANTE DE R$ 2.711,23 (DOIS MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE E
TRÊS CENTAVOS) EFETIVAMENTE PAGO PELO CONTRIBUINTE, A FIM DE SE APURAR EVENTUAL RESTITUIÇÃO A SER FEITA. DESCABEM CUSTAS
E HONORÁRIOS, VEZ QUE AUSENTE SUCUMBÊNCIA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GUILHERME GERLACH LIMA POR KATTIA MARIA BARBOSA ANESIO MAGALHAES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5047549-77.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5047549-77.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5009538-42.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: TAIANA CAMILA DE OLIVEIRA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MALONE COSME DE LIMA MENDES MACHADO (OAB RJ185118)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REABILITAÇÃO LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A CEF NA OBRIGAÇÃO DE REGULARIZAR O
CONTRATO FIES DA AUTORA; RESSARCI-LA MATERIALMENTE NO VALOR PAGO RELATIVO AO SEMESTRE 2022.2, ADICIONANDO AS PARCELAS JÁ
PAGAS DA COPARTICIPAÇÃO (JULHO E AGOSTO DE 2022) E DEBITANDO AS DEMAIS COPARTICIPAÇÕES A PARTIR DE SETEMBRO DE 2022; ALÉM
DE DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). EM RELAÇÃO À IES, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONSECTÁRIOS LEGAIS A INCIDIREM DE ACORDO COM O MANUAL DA CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95).

RECURSO CÍVEL Nº 5001055-42.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: EDSON MARQUES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA LOPES BAPTISTA (OAB RJ234731)
ADVOGADO(A): CAMILLA SOUSA HAUBRICH (OAB RJ234404)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO EM SUA TOTALIDADE A SENTENÇA A QUO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO M. JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CAMILLA SOUSA HAUBRICH POR EDSON MARQUES DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5015146-89.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: OIBE COSTA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS ODILON FARIAS MELO (OAB PE031778)
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ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL
PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, DETERMINANDO-SE A REABERTURA DA ATIVIDADE INSTRUTÓRIA PARA QUE A DEMANDADA SEJA
INTIMADA A APRESENTAR LTCAT DO AUTOR QUANTO AO PERÍODO POSTERIOR A 2010, OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO, SEJA
REALIZADA A PERÍCIA JUDICIAL E, APÓS VISTA ÀS PARTES, SEJA PROFERIDA NOVA SENTENÇA. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011309-17.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: DAMIAO LAURO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARYSSA SOUZA DE CARVALHO (OAB RJ229190)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LARYSSA SOUZA DE CARVALHO POR DAMIAO LAURO

RECURSO CÍVEL Nº 5019116-29.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: LUIZ ALEXANDRE COPPETTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA (OAB RJ185924)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
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PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: BANCO C6 S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): FERNANDO ROSENTHAL (OAB SP146730)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016752-95.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: JORGE MADALENA DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MOISES RODRIGUES DE BRITTO (OAB RJ204746)
ADVOGADO(A): DAIANE CAPOCHIM OLIVEIRA (OAB RJ216392)
ADVOGADO(A): LUCINEA AGOSTINHO MENDES (OAB RJ221988)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E, DE OFICIO, ANULAR A SENTENÇA EXTRA
PETITA, DETERMINANDO-SE O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVO EXAME DE MÉRITO NOS LIMITES DA LIDE PROPOSTA,
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DA
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA E DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MOISES RODRIGUES DE BRITTO POR JORGE MADALENA DE ASSIS

RECURSO CÍVEL Nº 5004317-64.2022.4.02.5117/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ROBERTO DE LIMA SALIMENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): REYNALDO COSTA DA SILVA (OAB RJ180405)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000524-86.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA CASTAGNARO BOCORNI (OAB RJ230727)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: OS MESMOS
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO DEMANDANTE, DE MODO A RECONHECER A LEGITIMIDADE DO BANCO ITAÚ PARA A
DEMANDA, BEM COMO PARA RESPONDER SOLIDARIAMENTE COM O INSS NO PAGAMENTO DOS DANOS MATERIAIS E MORAL. COM RELAÇÃO
AO INSS, SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. DA MESMA FORMA, A DEMANDANTE NÃO É CONDENADA EM
CUSTAS, ANTE O ÊXITO RECURSA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUIZA CASTAGNARO BOCORNI POR LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5025250-72.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ANDERSON VICENTE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANO PINTO DE SOUZA (OAB RJ114416)
ADVOGADO(A): GUSTAVO CORREA GARCIA (OAB RJ143994)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GUSTAVO CORREA GARCIA POR ANDERSON VICENTE DA SILVA
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RECURSO CÍVEL Nº 5006749-15.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 34)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JAICON JORGE LEANDRO DE MENEZES PEREIRA POR SUZETE ARMENDRO MENDES

RECURSO CÍVEL Nº 5002808-12.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: BANCO MASTER S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB BA022003)

RECORRIDO: ADRIANNA MACIEL DE OLIVEIRA VIGORITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA GONCALVES DA SILVA (OAB RJ186813)
ADVOGADO(A): CLARA MUNIZ GOMES (OAB RJ177463)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, DE FORMA QUE A CONDENAÇÃO À DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE SEJA DE FORMA SIMPLES, BEM
COMO PARA RECONHECER A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO INSS AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS JÁ FIXADOS PELO JUÍZO A QUO.
DEIXO DE CONDENAR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CLARA MUNIZ GOMES POR ADRIANNA MACIEL DE OLIVEIRA VIGORITO

RECURSO CÍVEL Nº 5013183-75.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: GABRIEL ALVES BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HEITOR GAMA PIMENTEL (OAB RJ177477)
ADVOGADO(A): LETICIA MARTINS MEIRA MOTTA (OAB RJ219415)
RECORRENTE: DEBORA ROSE COHN DE ASSIS BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HEITOR GAMA PIMENTEL (OAB RJ177477)
ADVOGADO(A): LETICIA MARTINS MEIRA MOTTA (OAB RJ219415)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA AFASTAR A OCORRÊCIA DA PRESCRIÇÃO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA
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REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA E JUNTADA DA RELAÇÃO DE DEPENDENTES HABILITADOS NA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU
INFORMAÇÃO DA SUA INEXISTÊNCIA À ÉPOCA DO ÓBITO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, COM VISTAS À PROLAÇÃO DE SENTENÇA
DE MÉRITO, APÓS O CONTRADITÓRIO DAS PARTES. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS HAJA VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA
QUE ORA DEFIRO, E POR SEREM RECORRENTES VENCEDORES.
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: HEITOR GAMA PIMENTEL POR GABRIEL ALVES BEZERRA

RECURSO CÍVEL Nº 5085858-36.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: LILIAN MARLI AUSQUIA LEAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA, PEDIU VISTA O JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001493-59.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: JORGE DOS SANTOS ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA, PEDIU VISTA O JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA
BELFORT BUENO.

RECURSO CÍVEL Nº 5089009-10.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: STELLA FIGUEIREDO GOMES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONAN RIBEIRO DOS SANTOS (OAB RJ218009)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA, PEDIU VISTA O JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA
BELFORT BUENO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001233-37.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RECORRIDO: PEDRO VOLPINI DA TRINDADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LENILSON BARBIRATO DO ROSARIO NETO (OAB RJ120762)

INTERESSADO: FS DE MELO (RÉU)
ADVOGADO(A): ALINE RAINHA TUNDO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT, NO
QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL EM RELAÇÃO À REFERIDA RÉ, AFASTANDO SUA RESPONSABILIDADE CIVIL NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5006915-25.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: SIMONE SANTOS DE MATOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA
FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NÃO
CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA, EXTINGUINDO DE OFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO
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ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002952-08.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: ISABEL CRISTINA ALFREDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CECILE SOARES LUZ (OAB RJ157373)
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA (OAB PE021233)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA NO SENTIDO DE CONHECER DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA DESTE
JUÍZO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, INC. IV DO CPC/15. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE O PRESSUPOSTO DA SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5069467-06.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)
RECORRIDO: MARIA FATIMA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA DE FRANCA NOBRE PINTO (OAB RJ103408)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO ITAÚ,
PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: MARIANA DE FRANCA NOBRE PINTO POR MARIA FATIMA DOS SANTOS
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RECURSO CÍVEL Nº 5065553-31.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: NAIRA CHRISTOFOLETTI SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO SANT ANNA BALZANO (OAB RJ126305)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, MANTENDO A
DECISÃO EMBARGADA POR SEUS PRÓPRIOS TERMOS. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5007089-97.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: UALACE CABRAL FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KEILA DE SOUZA BRITO (OAB BA072481)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,
MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, RESSALVADO O ENTENDIMENTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES
DE REZENDE (INCOMPETÊNCIA PELO VALOR DA CAUSA). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013309-62.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRENTE: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO (OAB RJ213595)
RECORRIDO: MARISA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE OFÍCIO A INÉPCIA DA INICIAL, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, RESSALVADOS OS FUNDAMENTOS DAS JUÍZAS
FEDERAIS ADRIANA MENEZES DE REZENDE E ALESSANDRA BELFORT BUENO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO
AUSENTE O PRESSUPOSTO DA SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5078968-81.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: VIVIANE MAGNO RIBEIRO (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DESCABE
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004610-16.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: SIMONE SILVA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (OAB RJ107861)
ADVOGADO(A): LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO (OAB RJ145770)

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE OFÍCIO A INÉPCIA DA INICIAL, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO RESSALVADO OS FUNDAMENTOS DAS JUÍZAS
FEDERAIS ADRIANA MENEZES DE REZENDE E ALESSANDRA BELFORT BUENO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO
AUSENTE O PRESSUPOSTO DA SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006252-30.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 80)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOZIVAN DE MELO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE A
SUCUMBÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5109853-78.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 4º JEF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: ROSEMAR DE ASSIS SOUZA
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA, MANTENDO A DECISÃO IMPETRADA
(EVENTO 130 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS ARTIGO 25 DA LEI Nº 12.016/2009 E
DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES, COMUNIQUE-SE AO
JUÍZO IMPETRADO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004930-72.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: VALDECI FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE MORALES DOMINGUES (OAB RJ204865)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE
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FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5082322-17.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: PENHA MACHADO BOMFIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB RJ196593)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A PARTE RECORRENTE NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
ENTRETANTO, SUSPENDO SUA COBRANÇA POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NO EVENTO 34. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090094-31.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: SABOR DA BARRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO COSTA DRUMMOND (OAB RJ106941)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5055340-97.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: IMPERALINO EDNO TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIENE FERREIRA (OAB RJ092765)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: FUNDO DO SEGURO OBRIG DE DANOS PESSOAIS CAUS POR VEIC AUT DE VIA TERRESTRE OU POR SUA CARGA A PESSOAS TRANP-
FDPVAT (RÉU)
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PERITO: MOISES VIEIRA NUNES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR A
CEF A PAGAR À PARTE AUTORA, A QUANTIA DE R$ 4.556,15 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUINZA CENTAVOS),
RELATIVA À DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT, ACRESCIDO DE JUROS LEGAIS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, DESDE A DATA DA CITAÇÃO, EM
ATENÇÃO À SÚMULA 426 DO STJ, E CORREÇÃO MONETÁRIA, FIXADA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO, NA FORMA DA SÚMULA 580 DO STJ.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5082524-91.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: VANESSA CRISTINA MARCIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL DE MENEZES MAGALHAES (OAB RJ160708)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A UNIÃO À RESTITUIÇÃO DOS VALORES
DESCONTADOS, COM JUROS E CORREÇÃO, CONFORME ENUNCIADO Nº 110 DA TRRJ. DEIXO DE CONDENAR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012100-07.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO BAIAO (OAB RJ019728)
RECORRIDO: ROSEANE FERNANDES DE CARVALHO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE NOVAES DE ARAUJO (OAB RJ154886)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS. CONDENO O BANCO MERCANTIL DO BRASIL AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006968-11.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: GEANDER CAMARDA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI MULLER RANGEL (OAB RS105776)
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008840-81.2020.4.02.5120/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SAMUEL SANTOS MATHEUS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA NOVA IGUAÇU
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
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INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU (RÉU)
PROCURADOR(A): WANESSA MARTINEZ VARGAS
PROCURADOR(A): ANDREZA FERNANDES VALINOTE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA UNIÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
PARA MANTER INCÓLUME A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA
SUCUMBÊNCIA, MESMO A PARTE RECORRIDA ESTANDO ASSISTIDA PELA DPU, EM ATENÇÃO AO NOVO ENTENDIMENTO DO STF PACIFICADO NO
TEMA 1.002. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5083261-94.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ROSALINA BARROS MACHADO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

RECORRIDO: LUIS FELIPE MACHADO RIBEIRO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5085050-31.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: MARIA JOSE ARRUDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS GOMES TORRES (OAB RJ146246)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA COMBATIDA EM SEUS PRÓPRIOS TERMOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001), SUSPENDENDO, PORÉM, A SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA
DEFERIDA. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008739-82.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB RJ164385)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: JUSSINELIA DOS SANTOS MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LANA ARAUJO GUEDES (OAB RJ221401)
ADVOGADO(A): ANA PAULA SILVA DE ARAUJO (OAB RJ118817)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
BANCO PAN S.A. E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA AFASTAR A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO INSS E CONDENÁ-
LO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS JÁ FIXADOS PELO JUÍZO A QUO DE FORMA SUBSIDIÁRIA. CONDENO O BANCO PAN S.A. AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, EIS QUE RECORRENTE VENCIDO.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009153-77.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: JOSE MAURICIO BARREIROS BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO(A): MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
ADVOGADO(A): VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO DOS SANTOS (OAB RJ110041)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, PARA
REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008169-67.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: ANA MARY SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
RECORRENTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA (RÉU)
ADVOGADO(A): FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB SP320144)
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO (OAB RJ213595)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A
SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003249-79.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: ERICA NARCIZO DE ALMEIDA VIRISSIMO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
PERITO: REGINALDO MONTEIRO DE ABREU

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO, EXTINGUINDO DE OFICIO A
SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010401-69.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: ROSANIA SODRE PACHECO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA LUZIA JOSE DE SOUZA (OAB RJ074858)
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): SIGISFREDO HOEPERS (OAB RJ002723)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, JULGANDO PRODECEDENTE OS PEDIDOS PARA: (I) DECLARAR NULO O CONTRATO
Nº 18046809; (II) DETERMINAR O CANCELAMENTO DE TODO DÉBITO A ELE INERENTE; (III) CONDENDAR O BANCO BMG S/A A DEVOLVER OS
VALORES JÁ DESCONTADOS; (IV) CONDENDAR O BANCO BMG S/A E, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, O INSS, NA FORMA DO TEMA 183 DA TNU, A
PAGAR À PARTE AUTORA O VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS SOFRIDOS. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002620-04.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: PAOLA SHANY ALVES DE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA CESAR MATOS (OAB RJ037512)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO RAMIZ LASMAR (OAB MG044692)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, EM VIRTUDE DE SER O AUTOR BENEFICIÁRIO DE
JUSTIÇA GRATUITA, DEFERIDA NO EVENTO 13. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003163-11.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: CRISTIANE MARTINS PAES GOULART (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A
SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003661-10.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA PATRICIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A
SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002897-38.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)
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RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: CLINICA PIQUET LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): UILIAN LUIS LOOSE (OAB RS112328)
ADVOGADO(A): BIBIANA BOAVENTURA COSTA LIMA (OAB RS100615)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012473-38.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: MAISA OLIVEIRA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SONIA DE FREITAS FRANCISCO GODOI (OAB MG188982)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5131182-49.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

IMPETRANTE: BARBARA ALVES DA SILVA HANSEN

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: SONIA GOMES CARLOS
ADVOGADO(A): MARIANA DE OLIVEIRA LIMA SILVA
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA
ADVOGADO(A): TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO ART. 25, DA LEI Nº 12.016/09 E DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE A AUTORIDADE COATORA. TRANSITADO EM
JULGADO DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004163-46.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: WALDECIR BRITO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO BIZZO NETTO (OAB RJ132796)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROLATADA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003789-26.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: ERINETE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA DO AMARAL DA SILVA (OAB RJ251616)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA AUTORA, NA FORMA DO ART. 5º DA
LEI 10.259/01. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA NÃO TER HAVIDO SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012634-85.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 35)
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RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDERSON CAMPOS DA COSTA (OAB RJ175851)
ADVOGADO(A): SIGISFREDO HOEPERS (OAB RJ002723)

RECORRIDO: ALICE DE OLIVEIRA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ HENRIQUE LOPES TOME (OAB RJ214608)
ADVOGADO(A): GABRIEL FERREIRA DE CARVALHO (OAB RJ234692)
PERITO: FERNANDO PEREIRA MANGUEIRA

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO
BMG SA, PARA QUE SEJA ASSEGURADO O ABATIMENTO DO PROVEITO ECONÔMICO EM PROL DA DEMANDANTE E AFASTAR A CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO
DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001398-41.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: MARISE DE FATIMA RIBEIRO BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIO CARLOS ALVAREZ (OAB RJ121614)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JUREMA VIEIRA SILVA OLIVEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): AIRTON DOS SANTOS SILVA JUNIOR (OAB RJ069878)
ADVOGADO(A): DENISE FAGUNDES DA ROCHA (OAB RJ064593)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002139-54.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: MARCOS CESAR MEIRELHES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ AZEVEDO TEIXEIRA (OAB RJ163077)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001398-41.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001398-41.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002139-54.2022.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5002139-54.2022.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


18/03/2024, 18:16 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117022… 24/42

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO EM
SUA TOTALIDADE A SENTENÇA A QUO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO PORÉM A SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003656-85.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SERGIO ONOFRE ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO MACHADO ALVARENGA (OAB RJ149687)

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY

INTERESSADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO PAOLIELLO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO A
TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5070606-27.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: FOUR SEASONS CLEAN SERVICE LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME DE CARVALHO FERREIRA FILHO (OAB RJ222589)
ADVOGADO(A): MARCELO DE PAULA MARSILLAC (OAB RJ076866)
ADVOGADO(A): JULIO CESAR DE VASCONCELLOS (OAB RJ149921)
ADVOGADO(A): BRUNO SANTOS PACHECO (OAB RJ150746)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO EM
SUA TOTALIDADE A SENTENÇA A QUO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENSOS TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5059532-39.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: MONICA DA SILVA VIANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142)
RECORRENTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR-LHE PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE RÉ E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM, PARA DECLARAR QUE O ABONO DE PERMANÊNCIA FAZ PARTE DA BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA E DO TERÇO
CONSTITUCIONAL E PARA INCLUIR NA CONDENAÇÃO DA RÉ O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS AO AUTOR, NESTE SENTIDO,
RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E COMPENSADOS VALORES COMPROVADAMENTE PAGOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA. CONDENO A
PARTE RÉ EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. COM RELAÇÃO A PARTE AUTORA,
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVA OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA DEFINITIVA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017140-21.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CELIA MARIA ALVES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS PRIMO AGUIAR (OAB RJ131893)
ADVOGADO(A): REGINA LUCIA BAPTISTA BALERONI (OAB RJ131655)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5061383-50.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: ROSIMERI AZEVEDO DIAS BENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO PIMENTEL HERMIDA (OAB RJ154234)
ADVOGADO(A): PATRICIA ROMEIRO PEREIRA LEAL (OAB RJ183945)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A
SENTENÇA RECORRIDA, NA FORMA SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013162-61.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: LETICIA DIAS MANHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIDIANE ALENCAR DE ALMEIDA HAUSSMANN (OAB RJ164526)
ADVOGADO(A): ALTAMIR CARVALHO NEPOMUCENO (OAB RJ097400)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: XS3 SEGUROS S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO (OAB SP309115)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A CEF NA OBRIGAÇÃO DE CANCELAR OS
CARTÕES DE CRÉDITO EM NOME DA AUTORA E DE SEU DEPENDENTE, ALÉM DE REPARAR OS DANOS MORAIS SUPORTADOS NO VALOR DE R$
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONSECTÁRIOS LEGAIS A INCIDIREM DE ACORDO COM O MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM
PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5086007-03.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: ELVIRA BONAVITA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WILLIAM ARAUJO DA SILVA (OAB RJ224583)
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
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ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB RJ164385)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. (RÉU)
ADVOGADO(A): BERNARDO BUOSI (OAB MG137357)
ADVOGADO(A): FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS (OAB RJ183566)

RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): BEATRIZ FATIMA FRANCO (OAB MG175495)
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL RIO DE JANEIRO RJ

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ
PERITO: NILTON CAMPOS FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO
PAN S.A., PARA QUE SEJA ASSEGURADO O ABATIMENTO DO PROVEITO ECONÔMICO EM PROL DA DEMANDANTE E AFASTAR A CONDENAÇÃO
EM DANOS MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO
DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002646-91.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB RJ164385)

RECORRIDO: SONIA COSTA DAS NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA CUNHA (OAB RJ124960)
PERITO: DIANE FERNANDES MAGALHAES BORGES

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA AFASTAR A RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS ORIUNDOS DO
CONTRATO IMPUGNADO, OPERANDO-SE O RESSARCIMENTO DE FORMA SIMPLES, ALÉM DE MINORAR OS DANOS MORAIS PARA O VALOR DE R$
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA SER RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5070647-57.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: EDITH OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO MARIA VIEIRA DA CRUZ (OAB RJ085243)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO IBGE, MANTENDO
A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR
DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005678-40.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ANA CLAUDIA CAVALCANTE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DA SILVA MAGALHAES (OAB RJ076138)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5065527-33.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: ROBERTO CALLARI (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALVES GOES (OAB SP216750)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO PORÉM A SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002071-43.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: ANA CLAUDIA RIBEIRO DE MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIO JOSE PACHECO (OAB RJ084190)
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA SILVA (OAB RJ082227)
ADVOGADO(A): FELLIPE DOS SANTOS PACHECO (OAB RJ203026)
ADVOGADO(A): CARLOS ANDRE DA SILVA (OAB RJ212270)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A
SENTENÇA POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. SEM CUSTA E SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. UMA VEZ REFERENDADA ESTA
DECISÃO PELO COLEGIADO, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001470-55.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: FELLIPE FERNANDES BRANTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO BLUM (OAB PR054991)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS INOMINADOS
DAS PARTES, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NA FORMA SUPRA. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL
IN ALBIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014508-05.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRENTE: EVELIN DE CAMPOS PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AXEL JORGE LIMA (OAB RJ234022)
ADVOGADO(A): JOSE REZENDE DE ALMEIDA GONCALVES JUNIOR (OAB RJ237800)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: EDUARDO DAVID
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO.
CONDENO A RECORRENTE UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5058791-33.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: LEILA MOREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434)
ADVOGADO(A): RAFAELA SOARES PEREIRA (OAB RJ207180)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

PERITO: FATIMA CHRISTINA LESSA FREIRE
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004932-81.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: DENIS BRANDAO SANTOS CARLITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANA LOUREIRO DA SILVA (OAB RJ124046)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, MANTENDO
A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
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VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007862-50.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 61)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: CELY DAS GRACAS CARVALHO BAPTISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS NEGAR-
LHES PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5100357-25.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: LUIS ALBERTO DE AZEVEDO SOARES
ADVOGADO(A): GUILHERME DE MACEDO SOARES (OAB RJ236310)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. INTIMEM-SE. SEM
CUSTAS, NEM HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95, POR SE TRATAR DE RECURSO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM. TRANSCORRIDO O PRAZO, DÊ-
SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001550-80.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: MARCELO DE SA DANTAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ANTONIO DA ROCHA LUCENA (OAB RJ203446)
ADVOGADO(A): MIRTICA PEREIRA DE FREITAS CUNHA (OAB RJ221333)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTIDA A
SENTENÇA EM SUA INTEGRALIDADE. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000369-16.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: BEATRIZ SILVA DAMICO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO TEIXEIRA BELIGOLLI (OAB RJ166759)
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO - FACULDADE DE MEDICINA DE PETRÓPOLIS (RÉU)
PROCURADOR(A): MARTINHO CESAR GARCEZ JUNIOR

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE O PALIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10 % (DEZ POR CENTO) DO
VALOR ATRIBUIDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5085119-63.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARIA ROSA PINHO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI
PROCURADOR(A): FRANCISCO MIGUEL SOARES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006699-81.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: SUZANE LEMOS DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. SEM CUSTAS,
NA FORMA DO ART. 4º, INCISOS I E III, DA LEI Nº 9.289/1996. OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO DEVIDOS, NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO PELA UNIÃO (TEMA Nº 1.002 DA REPERCUSSÃO GERAL). DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5103367-77.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: RAQUEL DA CONCEICAO LIMA
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)
RECORRENTE: NICOLAS DA CONCEICAO DA SILVA
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO
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PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO. DECORRIDO O
PRAZO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5120183-08.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: SHEILA CONCEICAO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHAEL OLIVEIRA MACHADO (OAB RS080380)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E A ELE NEGAR PROVIMENTO, PELOS
MOTIVOS EXPOSTOS, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO
DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96) DE ACORDO COM
[EVENTO 3, DESPADEC1]. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO)
DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5097334-08.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: CARLOS ROBERTO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA NOGUEIRA FERRE (OAB RJ218574)
ADVOGADO(A): DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTIDA A
SENTENÇA EM SUA INTEGRALIDADE. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5078421-46.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: IARA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHEUS MENDES REZENDE (OAB CE015581)
ADVOGADO(A): THAIS POMPEU VIANA (OAB PI012065)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA PARA PERMITIR AS DEDUÇÕES DAS
CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS NA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA, INDEPENDENTEMENTE DO MODELO DE AJUSTE ANUAL
DECLARADO, DESDE OBSERVADO O LIMITE DE 12% DO TOTAL DE RENDIMENTOS DE CADA EXERCÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA DE
SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5039178-90.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: DANIELLE DA SILVA ANTOUN AFIF (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAURO VINICIUS RAMOS RABHA (OAB RJ169856)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, PARA ATRIBUIR
EFEITO PONTUALMENTE MODIFICATIVO AO JULGADO, DE MODO A AFASTAR A CONDENAÇÃO, A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
FIXADOS NO ACÓRDÃO [EVENTO 55, ACOR2].

RECURSO CÍVEL Nº 5007584-35.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): SERGIO GONINI BENICIO (OAB RJ138194)

RECORRENTE: JORGE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA DE LIMA COSTA (OAB RJ205113)
ADVOGADO(A): FERNANDA LIMA DA ROSA (OAB RJ232350)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO DEMANDANTE E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS
PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO DO RECORRENTE EM DANOS MORAIS, JULGANDO IMPROCEDENTE TAL PEDIDO, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.
INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE
PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5061888-07.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: CARMEN LUCIA AMORIM DE LUNA VELOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CESAR MOTTA MOREIRA (OAB RJ165872)
ADVOGADO(A): CAROLINA RODRIGUES GOMES (OAB RJ241845)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO DEMANDANTE E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, DE MODO A REFORMAR PONTUALMENTE A SENTENÇA, PARA
ESTABELECER QUE OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO MATERIAL OBSERVEM O ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO ÍNDICE
NACIONAL DE PREÇOS NO CONSUMIDOR (INPC), SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS ORIENTAÇÕES DO MANUAL DE CÁLCULOS DO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL, NO QUE FOR COMPATÍVEL, DE PAR COM OS MARCOS TEMPORAIS ESTABELECIDOS NAS SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA CITADAS NA PARTE DISPOSITIVA DO JULGADO, MAS EM CONSONÂNCIA COM O TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113/2021. COM RELAÇÃO AO INSS, SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO PARCIAL EM SEGUNDO GRAU.
COM RELAÇÃO A DEMANDANTE, DESCABEM CUSTAS ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001452-40.2023.4.02.5115/RJ (PAUTA: 81)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001957-65.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 83)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: REBECA SIQUEIRA THOMAZ (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MISAEL RODRIGO NUNES DOS SANTOS (OAB RJ174770)
ADVOGADO(A): OTONI CLAUDIO DE MEDEIROS (OAB RJ229821)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRENTE: JENIFFER SIQUEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MISAEL RODRIGO NUNES DOS SANTOS (OAB RJ174770)
ADVOGADO(A): OTONI CLAUDIO DE MEDEIROS (OAB RJ229821)

RECORRIDO: OS MESMOS
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, E NEGAR-LHES
PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0060100-73.2015.4.02.5117/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: MARIA ANUNCIADA BEZERRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE RIBEIRO DE CARVALHO (OAB RJ117498)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: GEISA AZEVEDO NASCIMENTO (RÉU)
ADVOGADO(A): NILZA DE CAMPOS AVALOS (OAB RJ187426)

RECORRIDO: NIVEA AZEVEDO DOS REIS (RÉU)
ADVOGADO(A): NILZA DE CAMPOS AVALOS (OAB RJ187426)

RECORRIDO: ROSEMALIA DA SILVA AZEVEDO CONSONI PEQUENO (RÉU)
ADVOGADO(A): NILZA DE CAMPOS AVALOS (OAB RJ187426)
RECORRIDO: MONICA DA SILVA AZEVEDO (RÉU)
ADVOGADO(A): NILZA DE CAMPOS AVALOS (OAB RJ187426)

RECORRIDO: ANITA DE AZEVEDO (RÉU)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)
RECORRIDO: JAQUELINE LIMA DE AZEVEDO (RÉU)
ADVOGADO(A): NILZA DE CAMPOS AVALOS (OAB RJ187426)

RECORRIDO: VILMA DA SILVA (RÉU)
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ADVOGADO(A): NILZA DE CAMPOS AVALOS (OAB RJ187426)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5096280-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CONDE CID (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO JOSE BOSCARDINI ALVES (OAB RJ221105)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JUBYDIVAM RICCIOTTI DA SILVA (CURADOR) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003509-89.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRENTE: ARLINDO LUIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIA SILVEIRA FARIA LEMOS (OAB RJ143116)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO INTERPOSTO
PELO RECORRENTE ARLINDO LUIZ DA SILVA, MANTENDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
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ADEMAIS, VOTO POR CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO EM SEDE DO INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL, E ISENTO DE CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5089647-77.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: NIXON OLIVEIRA DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): YVSON CAVALCANTI DE VASCONCELOS (OAB PB022249)

RECORRIDO: YASMIN SANT ANA DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): YVSON CAVALCANTI DE VASCONCELOS (OAB PB022249)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE
NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5089865-08.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: WILLIANS AMARAL DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE SOUZA DA SILVA (OAB RJ246193)
RECORRENTE: ILMA MADUREIRA SERAZO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE SOUZA DA SILVA (OAB RJ246193)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: CYRELA JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): SERGIO SENDER (OAB RJ033267)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE
MANEIRA A CONDENAR A CEF A RESTITUIR, NA FORMA SIMPLES, OS VALORES COBRADOS A TÍTULO DE TAXA DE EVOLUÇÃO DE OBRA APÓS A
EXPEDIÇÃO DO HABITE-SE, EM 28/07/2022. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003143-47.2022.4.02.5108/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: NANCY ARAUJO TORRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ERIVANDA MESQUITA PIRES (OAB RJ231681)
RECORRIDO: SABEMI SEGURADORA SA (RÉU)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: BANCO DAYCOVAL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB RJ153999)

RECORRIDO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB PE028490)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO INTERNO E NEGAR-LHE PROVIMENTO E
NÃO CONHEÇO DO RECURSO INOMINADO, POIS DESERTO. SEM CUSTAS NEM HONORÁRIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA NO
MÉRITO RECURSAL. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000331-83.2023.4.02.5112/RJ (MESA: 2)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001612-05.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ALEX DE SOUZA BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS (OAB RJ214464)
ADVOGADO(A): THAIS SAVEDRA (OAB RJ232156)
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ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB RJ107069)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5070006-74.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: MYRIAM MARCIA SOUSA TOLEDO COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHEUS MENDES REZENDE (OAB CE015581)
ADVOGADO(A): THAIS POMPEU VIANA (OAB PI012065)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5082638-64.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ELISETE NONATO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONAN RIBEIRO DOS SANTOS (OAB RJ218009)
ADVOGADO(A): ROBERTO MARINHO LUIZ DA ROCHA (OAB RJ112248)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

ADIADO O JULGAMENTO PARA DIA 20.03.2024.

RECURSO CÍVEL Nº 5050064-51.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB MG078069)

RECORRIDO: MARIA TANIA RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TALINE BARBOSA SANTOS (OAB RJ186688)
ADVOGADO(A): CARLOS CHRISTIANES LEAL (OAB RJ197937)

PERITO: NILTON CAMPOS FILHO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5070006-74.2020.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5070006-74.2020.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5082638-64.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5082638-64.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5050064-51.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5050064-51.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117022… 42/42

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

PREFERÊNCIA: TALINE BARBOSA SANTOS POR MARIA TANIA RODRIGUES DA SILVA

Encerrou-se a sessão às 17:50 horas, tendo sido julgado(s) 89 processo(s). Presentes, na sala de sessões do 8º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal ALESSANDRA
BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juiz Federal ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2024.


